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'l'orna-se púrblico que a Câmara Municipal de Altaneira/CE, realizará Dispensa de Licitação em
razão do VALCR, com crirério de julgamento (MENOR PREÇO GLOBAL), na hipótese tlo
artigo 75, inciso l[, rlos termos da Lei 14.133. de 1" de abril de 2021 e dernais legislações aplicáveis.

I - I)O OI|.IIIT()
l.l - O objeto do presente proccdirnento admirustrativo é a escolha da proposta mais vantajosa
visando a Contratação de serviços de licença de uso de sistema informatizado de licitação,
patrimônio, almoxarifado e lolha de pagarnento destinado ao atendimento das necessidades da
Câmara Municipal de Altaneira/CE, conlbrme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Aviso de Dispensa de Licitação e sells anexos.

2 - DA PAIITICIPAÇÃO NA DISPENSA
2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta contrataÇão, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam
todas as exigências, especiiicações e nomas contidas nestc Aviso de Dispensa de Licitação e seus
Anexos.
2.2 - Será concedido tratamento far'orecido piua as pessous jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complemenlar no

123/2006.
2.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fomccedores:
2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;
2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando
a contratação vcrsar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou emprcsa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou lomecimento de bens
a ela necessários;
c) pessoa Íisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contraiação, impossibilitada de contratar
em decorrôncia de sanção que lhe foi irnposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
fur4ão na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por alinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrcndo cntre si;
Í) pessoa Íisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alinea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, Íisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.3.4 - Organízaçôes de Sociedade Civil dc Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 74612014-TCU-Plenário); e

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno poÍe regularmente
estabelecidas no País, que atucm no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas as

exigôrrcias, especificações e normas contidas no Termo de Referência em anexo.
2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado
destinado às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei
Conplementar rf 12312006, com a redação dada pela Lei Conrplementar n' 147/2014, aplicado, na
oportunidade, em conlormidade com o Art. 4', da Lei 14.133/21.

3 - IX) INGRIISSO NA DISPIiNSA E ENVIO DA PII,OPOSTA
3.1 - O fornecedor interessado cm participar deste proccdimento deverá apresentar a sua proposla
de prcços, na forma deste item.
3.2 - O Íbrnecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminhará,
atravós do e-nrail contato@altan eira.cc.lcg.h r, ou ainda de lorma presencial ou via postal, a
proposta de preços, com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
recebimento.
3.2.1 - O endereço para reccbimento de forma presencial ou via postal é na sala do Setor de
Licitações, localizada na sede da Câmara Municipal de Altaneira/CE, com endereço na Rua
Joaquim Sores Silva, n" 406, Centro, Altaneira/CE : CEP: 63.195-000, no horário das 08:00hrs às

14:00hls em dias úteis até o dia 07 tlc fevereiro de 2024 ou enviadas através do e-mail
contato@altaneira.ce.leq.br,até a mesma data, após essc prazo. o processo estará encerrado para o
reccbimento de novos orçamentos, de nraneira que a Câmara Municipal de Altaneira,/CE,garanta o
andamcnto do processo de contratação.
3.3 - Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.
3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciiirios,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dileta ou indiretamente na
prestação dos serviços ou na entrega do produto.
3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualqucr outro prctexto.
3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conÍbrrnidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa de
Licitação, assurnindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos
seus termos, bem como de t'omecer os mâteriais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perleita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

]. DO II,ECEBIMI]NTOS DAS PROPOSTAS DE PItIiÇos
4.1 - O Sr. Presidente da Câmara, iniciará os trabalhos, recepcionando as PROPOSTAS DE
PREÇOS.
4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá
conter na parte externa os seguintes dizeres:

A
Câmara Municipal de Altaneira./CE
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Dispensa de Licitação N" 2024.02.02.02 - CMA
Proposta de Preços
Razão Social do Proponente
CNPJ do Proponente
E-mail do Proponente
4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ocorrerá de forma ao final da data

indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5 - t)o.ttrLGAN,IENTO DAS PIIOPOSTAS DE PII,ECO
5.1 - O critério de julgamento adotado será o NTIINOIT PIII' O GI,OI}AL observadas as

exigências contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações
do objeto.
5.2 - Encerrada a fase de recebimento clas propostas, será veriÍicada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em

relcção ao estipulado para a contratação.
5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que teúa apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassitlcado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.4 - O prazo dc validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresenlação.
5.5 - Será desclassiÍjcada a proposta vencedora que:
5.5.1 - contiver vícios insanáveis;
5.5.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de
Licitação ou em seus anexos;
5.5.3 - apresentar preços incxequíveis ou permanecerem acima rlt-r preço máximo definido para a
contrataÇãô;
5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Dispensa de Licitação ou
seus anexos, desde que insanável.
5.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
5.7 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pela Administração,
desde que não haja majoração do preço.
5.7.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.
5.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especihcações do objeto, poderá
ser colhida a rnanifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.
5.9 - Se a proposta Íbr desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classihcação.
5.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

rvtytv. ctDttu r,ta ltattci nt. ca..g,,v- br

....,.:.....,.,irt!:i,1l]]:.st !I-i-I
Ruo nnquiu Soarts do Silva, 406 - Cc,,tro CNPJ 12.466.553.0001-13



B
^Flq

Câmara MunicinalAlta.neiia
Gabinete da
Presidência

tt,r v'tr', ctt t t*t n t a I t a n a i n r. cc. gtt v. b r

6 - DA I{AIITLIT^ÇÀO
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais
bem classillcado, conlorme a seguir:

pn'ssoa.runÍ»rc.q.
6.1.1 - Habilitação Jurídica
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na

Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na
Junta Comercial da sede do Licitante;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria
em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para luncionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

6.1.3 - Qualificação Econôm ico-Financeira
a) Ccrtidão ncgativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sedc do licitante.

6,1.4 - Qualificação Tócnica
a) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a
apresentação de atestado (s) fomecido (s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
a.1 - Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o ordenador de despesas, poderá
pronrover diligência junto a emitente, a fim de cornprovar a veracidade dos Atestados de
Capocidadc Técnica enr qucstào, e:

I) - Consiatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
l[) - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à
Assessoria Jurídica da Cârnara Municipal para que seja aberto processo administrativo, e

cornprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

6.1.5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendirnento dos dircitos trabalhistas assegurados na ConstituiÇão Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;
b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados
menorcs de l8 (dezoito) anos eln trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16
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6.1.2 - Regularidnde Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
Í) Prova de rcgularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.
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(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos,
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7'da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Plevidência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.
d) Dcclaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que rcsponderá pela veracidade das

inÍ'ormações prestadas, na forma da lei.

6.1.6 - Caso a emprcsa participante intcgre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão
ser apresentados em seu próprio nomc. Não será aceita documentação referente à outra empresa,
ainda que integrante do mesmo grupo econômico.
6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da
mesma lbrma que não constc previsão em legislação especíÍica, os referidos deverão ter sido
emilidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, conlados até a data da realização da contratação ou, se

cmitidos por prazo indeterminado, conÍbrme legislação do órgão expedidor.
6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrições.

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o evenlual descunrprimento das condiçõcs
de participaçâo, especiahnente quanto à existência de sanção que impeça a parlicipação no certame
ou a lutr.rra contratação, mediante a consuita ao seguinte cadastru:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, r:nritido via intcrnct no sítio tlo h ttrrs://ccrt id oes-
:r pf.:r tr ns,tcu.gor'.br
6.2.1 - Constatada a cxistôncia de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não
atendimento à condição de parlicipação.
6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confinnação daqucles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o
Íbrnecedor será convocado a encaminl,á-los, em fbrmato digital, após solicitação da Administração,
sob pena de inabilitação.
6.4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessiirio,
a pronroção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.
6.5 - Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
cluaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Dispensa de Licitação.
6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assirn sucessivanr crrtc, na ordem de classiÍicação, até
a apuração de uma proposta que alenda tis especiÍicações do objeto e as condições de habilitação.
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

7 - DA CONTRATAÇÃO
7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instlumento equivalente.
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Tcrmo dc Contrato ou aceilar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empeúoicarta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.
7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Adrninistração poderá encamiúá-lo, mediante conespondência
por nreio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02
contar da data de seu reccbimcnto.
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7.2.1.1 - O prazo de recebirnento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela

Administração.
7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação
justilicada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3 - O Aceite da Nota de Enrpenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicataria,
irnplica no recoúecimento de que:

7.3.1 - A, reÍêrida Nota está substituiudo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n" 14.133, de 2021.
7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de

Licitação e seus anexos.
7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aÍigos 137 e

138 da Lei n" 14.133121 e reconhece os direitos da Adrninistração previstos nos artigos 137 a 139
da rncsma Lci.
7.4 - O futuro Contrato terá vigência até 3l de dezembro de 2024, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021 .

8 - DAS SANÇÕES
8.1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei
n" 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa.
8.2 - O tbrnecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no
item anterior Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não sejustificar a imposição
de penalidade mais grave;
b) Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela
conduta do Íbrnecedor, por qualquer intiação dos incisos I ao XI do referido art. 155;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo rnáximo de 3 (rês) anos, nos casos dos incisos II
ao VII do citado artigo 155, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no ârnbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do
referido artigo 155, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave.
8.3 - Na aplicação das sançôes serão considerados:
8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstâncias agravantcs ou atenuantes;
8.3.4 - Os danos que dela provierenr para a Administração Pública;
8.3.5 - A implanlação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
8.4 - Se a rrulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, alérn da perda desse valor, a
dit'ercnça será descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.
8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação dc reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9. I)AS DISPOSIÇoES GI,RAIS
9.1 - O procedimento será divulgado no Site Oficial da Câmara Municipal de Altaneira/CE-
(u urv.altaneira.cc.leq.b r)e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará - APRECE.
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9.2 - No càso de todos os lornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (proccdimento
fracassado), a administração poderá:
9.2.1 - Republicar o prcsente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;
9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que seriu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada Íbra deste procedimento.
9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.
9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer tbrnecedores inleressados (procedi;lcnto deserto).
9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agentc competentc da Administração na respectiva notificação.
9.5 - Cabcrá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.
9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeweniente que impcça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no rresmo horário anterionnente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento c durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, rcgistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
9.9 - As nornras disciplinadoras desle Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10 - Os Íbrnecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Adnrinistração não será, em nen}rum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.
9.1I - Em caso de divergêrrcia entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus
anexos ou demais peças que cornpõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s).
9.13 - Os casos ornissos serão resolvidos pela Adnrinistração Municipal, nos termos da legislação
pertinente.
9.14 - O Í'oro designado para julgamento de quaisquer qucstõcs judiciais resultantes deste Aviso de
Dispensa de Licitação será o da Comarca de Altaneira/CD.

Ií). DOS ANI,XOS
10.1 - Inlegrarn este Aviso de Dispcnsa de Licitação, para todos os Íins e eÍ'eitos, os seguintes
anexos:
ANEXO I - Termo de Relerência
ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços
ANEXO III - Modelo de Declarações
ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Altaneira./CE, 02 dc levereiro de 2024
!111n,íl!§-
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I - DO OBJETO E DAS CONDIçOliS Cr,Ra.tS »A CONIna,rlçÃO
l.l - Contratação de serviços de licença de uso de sistcma inlcrmatizado de licitação, patrimônio,
almoxarifado e Íblha de pagamento ilestinado ao atendirner,;to cias necessidades da Câmara
Municipal de Altaneira,/CE, conÍ'orme condições e exigêncizrs estabelecidas neste instrumento,
segundo as descrições do quadro abaixo:

1.2 - O Íirturo Contrato terá vigência até 3l de dezembro de 2024, contados a partir da data de sua
assinatrrra, podendo ser prorogado na Íbrmrr dos artigos i 06 e I 07 da Lei no 14.133/2021.
1.3 - A estimativa aqui apresentada é res'.rltado de pesqulsa de pr;,,os. com objetivo de identiÍicar os
preços praticados no mercado no período da contratação. Para tanto, buscou-se alender ao disposto
na Instrução Normativa da SEGES n' 6512021, a qual versa sobre o procedirnento adrninistrativo
para a realização de pesquisa de preços, rcsultando em um preço estimâdo dc BS_!§.,f_Q9r!Q
tlczoilo nril c setccentos rcâis obtidos através do MENOR I'REÇO dentre eles, conforme mapa

comparativo de preços anexado aos autos do processo.
1.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, a Cârnara Municipal de Altaneira,/CE,
atlavés do Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para
contratação.
1.5 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados
pelo rnercado, conforme exige o art.23 da Lei Federal no 14.133121.
1.6 - Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) possui(em) a natureza de serviço comum, uma vez que
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, poderá(ão) ser fornecido(s) por meio de Pregão, conforme
disposto no Art.29 da Lei Federal n' 14.13312021, entretanto, ainda que não haia legalmente um
valor mínimo para a realização de Prcgão, no caso presente. - beixo valor da contratação e a
economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de Licitação com
fundamento no inciso II do caput do Art. 75 da Lei Federal n" 14.13312021 (grifamos):

Art. 75. É dispensávcl a licitação:

II - Para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e conpras -
(atualizado pelo Decreto n' 11.871, de 29 de
dezembro de 2023).

1.7 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, II da
Lei Federal n" 14,13312021 (atualizado pelo Decreto n" 11.871, de 29 de dczemlrro de 2023),
devido ao baixo valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se dará por
Dispcnsa de Licitação.

rt'rvtv. ttt t n,t r,ta/t a nc i nt. cc..t:oy. hr

I tcnl Espccificlçio Uuid Quant Vr lor U nitri rio Valor Total
0l Liccnça de uso (instalação, treinancnto e manutenção) dos

sistemas infornratizados (sothvarc) de licitação
Serv II 200,00 2.200,00

02 Licença de uso (instalação, treinamcnto e manutenção) dos
sistcmas infornratizados (sofÍrvare) de folha de paramento

Serv lt 800,00 8.800.00

0i Licença de uso (instalação, treinamcnto e ruanutenção) dos
sistcmas informatizados (softrvare) de alrnoxarifado

Scrv ll 400,00 4.400,00

0.1 Licença de uso (instalação, fteinamento e manutenção) dos
sistemas inforrnatizados (softrvare) de patrinrônio

Serv ll i00,00 t.i00,00

Tot l 13.700.00

Ruo Jooquint Soares da Silw,40ó - Ccntro CNPI 12.4ó6.553.0001-13
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1.8 - A Proposta de preços poderá scr anexada/apresentada confonne modelo constante no Ancxo
II, na forma e no conteúdo das exigências do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

2 - DA FUNDAMENTAÇAO
CONrnnr,tçÃO

E DA DESCRIÇAO DA NECESSIDADE DA

2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei Federal no

14.133/2021 e noResolução 001/2023 da Câmara Municipal de Altaneira/CE, enquadrando-se,
como dispensa de licitação, com limite de valor.
2.2 - Será considerado venccdor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor
global cotado para a prestação dos serviços.
2.3 - O presente caso será precedido de divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especiÍicação do objeto
pretendido e com a rnaniiestação de interesse da Adrninistração em obler propostas adicionais de
eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, se for o caso,
devendo ser selecionada a proposta nrais vantajosa, nos termos do aÍ. 75, § 3", da Lei n.
11.1331202r.
2.4 - Considerando a complexidade da Adrrinistração Pública, torna-se prudente a
assessoria,/consultoria de empresas especializadas em determinadas áreas, visando o melhor
desenrpenho e eÍlcácia dos órgãos pÍrblicos, de modo que cada tornada de decisão pode ser realizada
com a menor nargem de risco e maior mârgem de segurança, pautada em inlbrmações claras,
concisas e tempestivas. Assim a contrâtação de uma ernpresa especializada que contribua com a
efetividade na prestação dos serviços públicos, é necessária.

3 -DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1 - A contratação de sistemas infonratizados é imprescindível ao bom Íuncionamento das
atividades administrativas desenvolvidas pela Câmara, visto que o desempenho dos sistemas torna
dispensável a repetitiva prestação de serviços manuais e a integração entre sistemas, torna o serviço
púrblico rnais eficiente. Para que sejarn possíveis as evoluções tecnológicas, o avanço da gestão
pública na disponibilização de serviços informatizados ao cidadão bem como nas áreas
adm inistrativas, a customização e otinrização dos nródulos obedecendo aos critérios legais
pertinentes a Adrninistração Pública e a próprias do software, sendo necessário a contratação do que
há de melhor no nrercado.

l.l- Sistcnr:r de I.-olhit tlc Pag:rnrcnto:
O Sislema de Folha de Pagamento deverá atender no mínirno as seguintes especificações técnicas:
Permitir total integração à rede bancária e sistemas SEFIP e RAIS;
Permitir elaboração do arquivo mensal de servidores para o sistema S.I.M do T.C.E;
Permitir cadastro dos servidores municipais com uso de imagens digitais;
Permitir cálculo das folhas de pagamentc: mensal, adiaritamento de l3o, Folha de l3'. Salário
(parcela final);
Permitir cálculo de folhas especiais (abonos, diferenças, individuais, grupos de servidores);
Permitir a elaboração de relatórios especiais: para controle da previdôncia municipal, para
acompanhamento do plano de cargos e careiras, ou ainda elaborados pelo próprio usuário;
Pcrmitir controle de nível de acesso por usuário (segurança) - módulo especial de controle do setor
dc pessoa[ (pedidos e atendimentos dos servidores);
Permitir controle de cartão de ponto digital com lançamentos automáticos;
Permitir elaboração de folha para pagamento em banco (Brasil, Bradesco, Caixa Econômica e

outros);
Permitir lançarnento automático do PASEP;

tt t/lt,. att1,1t t t7tt r It« t1ti ro. tc. g,tt. hr
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Ol'creccr módulo espccial de acompanhanrento do histórico lirncional: lérias, licenças, suspe rls

eventos criados pelo usuário; recurso especial para registro de todas as alterações realizadas com o
servidor: função, cargo, níveI salarial, distrito, secretaria, setor, carga horária e outros.

1.2- SISTEMA Dtr LICITAÇÃO.
O Sistema de Licitação deverá atender as seguintes especificações técnicas:
Atcnder ao SIM (Sistema de Intbrmações Municipais) com a geração de arquivos digitais conforme
espccificações técnicas contidas no rnanual mantido e divulgado pelo Tribunal de Contas do Estado
TCE.;
Permitir o Cadastro de Fomecedores, Itens (produtos e sen'iços), Textos Padlões, Comissão de

Licitação;
Pennitir a Criação Ilimitada de Modelos de Relatórios;
Adotar os Modelos já utilizados pelo Município e/ou Assessoria;
Controlar as Licitações por meio de Banco de Dados, evitando o manuseio de arquivos e pastas;

Criticar as dotações utilizadas compatibilizando com o Sistema S.l.M;
Realizar conjunto de críticas para atender o que determina a Legislação atual;
Utilizar o conceito de Macro-substituição de dados, evitando o trabalho de revisão de texto para
substituição de conteúdo;
Registrar Solicitações, incluindo as seguintes informações: Secretaria, Itens e suas quantidades e

dotações orçamentárias;
Registrar a Cotação de Preços com elaboração de projeto básico e relatórios de valores médios;
Gerar e processar planilhas eletrônicas para fomecimento de propostas de preços com a finalidade
dc elaboração de coleta\projeto básico;
O1'erecer módulo de Autorização perrnitindo um total controle das fases do Processo;
Realizar o julgamento global por lote c por item;Possuir todtrs as ferramentas de controle para a
realização das modalidades de acordo corn a Lei No
2021 .

Pennitir o usuário decidir em caso de empate nas propostas de preços;
Ernitir lodos os Relatórios (anexos) adotados pela Comissão;
Permitir a emissào de relatórios segundo os modelos padronizados;
Permitir a Edição e Arquivamento dos Relatórios apresentados em Tela;
Perrnitir a sincronização com aplicativos de armazenamento "nas nuvens" (cloudcomputing) para
distribuição dc documentos;
Perrnitir realizar contratação direta;
Pennitir backup de forma manual ou automática.
Possuir módulo de segurança com controle de Nível de Acesso por Usuário com personalização
individual ou por perfil de acesso.

1.3 - SISTEMA DB ALMOXARIFADO
O Sistema de Almoxarifado deverá atender as seguintes especiÍicações técnicas:
Pcrmitir o Controle de Estoque rnínimo, máximo e por meta de corrsumo;
Gcrar a Posição de Estoque com demonstração de disponibilidade Íisico e financeiro;
Gerar demonstrativo de Saldo Patrirnonial com demonstração por Conta PCASP para destinação
contábil;
Gerar o Demonstrativo Evolutivo de consumo por Produto e Unidade Administrativa;
Permitir o Cadastro de Fornecedores, grupos de produtos, produtos, Metas de Consumo;
Permitil o Cadastro de Contratos;
Ernritir o Cadastro de Solicitações de Cornpra;
Permitir o Cadastro de Ordem de Compra associada a um Contrato;
Permitir o lançamento de Entradas de almoxarifado com a caracterização de diversos tipos de
entrada;

Ruo Joaquitn Soares du ,,rrr, O'O,U'-';;W
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Permitir o 1ançamento de Saídas de ahnoxariÍado com a caracterização de diversos tipos de saida;
Permitir o lançamento de entrada de aln,oxarifado a partir de uma Requisição Eletrônica;
Permitir que uma Requisição Eletrônica seja aten,i:da por um ou rnais lançamento de saída;
Permitir a Emissão de Guias de Solicitação (Requisição Eletrônica);
Permitir a Emissão de Guias de Cornpra;
Pernritir a Emissão de Guias de Entrcga.
Permitir a Emissão da Nota de Transferências de Itens de Almoxarifado;
Permitir a Emissão do Extrato da Movimentação de Itens de Almoxarifado;
I'ermitir a Emissão das entradas de almoxariÍàdos de um período;
Permitir a Emissão das saídas de ahnoxarifados de um período;
Permitir a Emissão do relatório demonstrativo das requisições com pendência de atendimento, total
ou parcial;
Possuir módulo de segurança com controle de Nível de Acesso por Usuário com personalização
individual ou por perfil de acesso.

I.4 - SISTE,MA DE CONTROLE PATRIMONIAL
O Sistema de Controle Patrimonial deverá atender as seguintes especificações técnicas:
Pennitir o Cadastro de Bens Patrimoniais Móveis, Bens Patrimoniais Imóveis e Bens Relacionáveis
Permitir o Cadastro da Estrutura Administrativa municipal no âmbito da LOA;
Gerar o Controle de transferência de Bens entre as Unidades Administrativas;
Gerar a Emissão do Tombarnento de Bcns Patrimoniais;
Gerar a Emissão clo Inventário;
Gerar a Emissão de Tcrmo de Responsabilidade por Bens Lotados;
Gerar a Emissão de Bens Relacionados;
Gerar a Enrissâo de Bcns Patrimoniais;
Gerar a Ernissão dc Termos de Transfcrência;
Gerar a Emissão de Etiquetas com Número de Tombamento Patrimonial;
Oferecer integração com os sistemas de Contabilidade, comprxs. licitação e merenda escolar;
Permitir Auditoria de infonnações dos bens cadastrados no Sistcnrl de Controle Patrimonial com as

informações cadastradas no TCE;
Possuir módulo de segurança com controle de Nível de Acesso por Usuário com personalização
individual ou por perÍil de acesso.
Oferecer integração com os sistemas de contabilidade, licitação e comprar.

3.2 - O serviço que se pretende contratar se enquadra em sewiços executados de forma contínua,
visto que, segundo a lnstrução Norrrativa 512017 - artigo 15, os serviços prcstados de lorma
contínua são aqueles que, pela sua esscncialidade, visam a atender à necessidade pública de forma
pcrmanente e contínua, por mais de um exercício Í'inanceiro, assegurando a integridade do
patrimônio público ou o luncionamento das atividades Íinalísticas do órgão ou entidade, de modo
que sua interrupção possa compromctcr a prestação de um scrviço público ou o cumprimento da
nrissão institucional.

J . DÂ JUSTIFICATIVA PAITA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
4.1 - A opção pelo não parcelamento 69 eirjeto se deve aos segi,il.t.s rnotivos:
4.1.1 - O objeto contratual é contínuo e rndivisível, senoo mais .,,a:rtajosa a contratação do ponto de
vista da eÍiciência técnica, em virtude da possibilidade de concentração de responsabilidade pela
liscalização adequada dos serviços em uma só empresa, perrnitindo melhores resultados. Além
disso, os serviços quc sc pretende são relacionados entre si e usualmente executados por uma única
eurpresa, o que leva a conclusão de que a concentração do objeto por preço global não ocasionará
restrição à competitividade buscada na conlratação.

tt,tvl!/.at tntt r.laltr7,7cint. ct..tt tv. br
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4.1.2 - Fundtnte laÇiio: JustiJicalivas pora o parcelometrto tru ,rão da soluçt'to (trt. 9", inciso VII
rlo IN SEGES N'58/2022). Devendo ser idenliJicotlo sc o objct:, é cotnposÍo por itens divisíveis ou
não, de ocordo cottt srttrs ctrocleríslicas íécnicas e pecui!uridcdes de contercitlizoçíto tto
ntercu o, importo te informoçiio ptro decistio ucerca do critério de adjutlicoção do objeto (por
item, por grupos ou globol). Jurisprudência consolitlodo coufornrc Súnuilo TCU 247/2004.
4.3 - Adjudicação será por preço global, e o parcelamento não será adolado por se tratar de
contratação direta por Dispensa de Licitação, em relação à comercialização do serviço, Contratação
Dircta - Lei 14.13312021, esta contratação diz respeito a serviços de natureza indivisivel, Íicando
justificado o não parcelamento da solução.

5 _ DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO
5.1 - Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, em conformidade com a

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos pela Câmara Municipal de Altaneira, que
deverão ser especificados no Temro de Referência.
5.2 - A CONTRATADA deverá irnplantar o SISTEMA e executar todos os serviços em
conÍbrrnidade com as especificações técnicas, condições, objetivos estabelecidos, prazos deÍinidos e
demais elementos intbrmadores integranres deste Termo de Relcrência.
5.2.1 - A implantação e treinarnento compreendem a instllaçâc, dos sistemas em todos os
equipamentos e suas contiguraçôes às necessidades do usuário, como preparação da base de dados,
cadastro inicial, orientação aos Parlamentares, treinamerlto âos operadores, garantindo o perfeito
lnncionamento do sistenra
5.2.2 - A manutenção compreende a assistência aos operadores dos sistemas através de algum canal
de mídia dcsignado, coln acesso ren'loto ao sistema, e ou presencial caso haja necessidade.
5.2.3 - A execução dos serviços atincntes ao objeto da licitação implica no coúecimento da
respectiva nomratização consolidada, seja por edição de lei, seja pela doutrina predominante, ou
ainda, pela j urisprudôncia Ílrmada.
5.3 - Trata-se de serviço comum de caráter continuado, sem fornccimento dc mão-de-obra em
regimc dc dedicação cxclusiva, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação - Contratação
Direta, precedida de Dispensa de Licitação, junto a Câmara Municipal de Altaneira./CE.
5.4 - Os serviços supõern atuação presencial ou não na Sedc da Câmara Municipal e à distância na
sede da Empresa, quando lbr necessário.
5.5 - A cmpresa contratada deverá disponibilizar para os servico. um protissional com experiência,
para que seja feito a instalação dos Sisternas, bern como dado as orientações e treinamento aos
luncionários e ainda a manutenção durante a vigência contratual;
5.5.1 - O protissional deve ter espírito de equipe, gentileza e boa vontade, habilidade para lidar com
os tuncionários da Câmara;
5.6 - Exectúar e acompaúar os serviços, junto a Contratante com o padrão de qualidade,
permanecendo o acompanhamento por parte da ernpresa contratada para dar orientações técnicas,
por meio dc:
a) - Prcstadores de serviços da empresa contratada à disposição da Contratante;
b) - Atendimento aos seruidores da Câmara Municipal na scde da empresa contratada, para
orientações técnicas específicas, produção de trabalhos especiais, orientações e consultorias;
c) - Resposta de consultas por telefone, diretas e por meio dos sistemas de comunicação
disponíveis, como: e_mail, teletbne e "on-line".
d) - Quando da prestação preseucial, todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem,
condução, deslocamento, alimentação, seguros e dernais despesas necessárias à execução dos
serviços a expensas da Contratada;
5.7 - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá se, contratado nediante dispensa de
licitação com lundarlento no artigo 75, inciso II da Lei n'14.133/2021.
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5.8 - Tendo em vista o caráter contínuo dos serviços a serem prestados, conlonne o enquadramento
cÍ'ctuado no item 3.4, o prazo de vigência da contratação será até 3l de dezembro de 2O24 contados
da assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021.
5.9 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações
Sustcntáveis.
5.10 - A Contrâtada deverá estar cour todas as suas obrigações tlatralhistas e Í'iscais regulares de

acordo com as nonras estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal.
5.1I - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.12 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n" 14.133/21.

6 - DO NlODELO r)I], EXECUÇAO CONTIIATLTAL
6.1 - Início da execução do objeto será após assinatura do contrato.
6.2 - O prazo de vigência da contratação é até 3l dc dezembro de 2024, contados da assinatura do
contrato, prorrogável sucessivamente por até l0 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no

I 4 .133 , de 2021 .

6.3 - Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à

Administração, e será analisada a possibilidade.
6.4 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
quc as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, alentando, ainda, para o cumprimento dos scguintes requisitos:
a) - Estar tbrmalmente demonstrado no processo qrr: a fornir dc prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regulamente;
c) - Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
d) - Haja nraniÍ'estação expressa do contratado infbrmando o interesse na prorrogação;
c) - Seja conrprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
6.5 - O contratado não tem dircito subjetivo à prorrogação contratual.
6.6 - A prorrogação dc contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
6.7 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou anrortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.
6.8 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançõcs
dc declaração de inidoneidade ou impetlimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

7 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7. [ - O contrato deverá ser executado fielmente pelas parles, de acordo com as cláusulas avençadas
e as norntas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parle responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
7.2 - Em caso de inrpedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
cxecução scrá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mcdiante simples apostila.
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidadc e a contratada devem ser realizadas por escrito
selnpre que o ato exigir tal forrnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
quc devanr ser curnpridas de imediato
7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscat(is) do contrato, ou
pclos respcctivos substitutos (Lci n' 14.133. de 2021 . art. 1 17. caput).
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7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, parâ que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os mclhores resultados para a

Administração.
7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
rclacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que t'or necessário para a regularização das
tàltas ou dos deleitos obsewados.
7.6.2 - IdentiÍlcada qualquer inexatidão ou imegularidade, o Ílscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo plrr o feito.
7.6.3 - O Íiscal inÍbrmará ao gestor do contrato, em ternpo hábil, a srtuação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adole as n.redidas necessárias e

saneadoras, se lbr o caso.
7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o tlscal comunicará o làto imediatamente ao gestor do contrato.
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de
todas as ocorrôncias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
aconrpanhará o cmpenho, o pagamenlo. as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

tcrnros aditivos, solicitando quaisquer docurnentos comprobatórios pertincntes, caso necessário.
7.8.1 - Caso ocorraln descumprinrento das obrigações contratuais, o Íiscal do contrato atuará
lelrpestivamentc na solução do problema, repoüando ao gestor do contrato para que tome as

plovidôncias cabír,eis, quar.rdo ultrapassar a sua competência.
7.9 - O gestor do contrato coordenará a litualização do proccsso de acompanhamcnto e fiscalização
do contrato, contendo todos os regislros fomrais da execução no histórico de gcrenciamento, a
excnrplo da ordem de serviço/cornpra, do registro de ocorrôncias, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato
para Íins de atendimento da tinalidade da administração.
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para Íins de enrpenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagarnento da despcsa no relatório de riscos eventuais.
7 .9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos liscais,
quanto ao cumprirnento de obrigaçõcs assumidas pela contratada, corn nrenção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamcnte definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização dc processo administrativo de
rcsponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da l.ei n" 14.133 dc 2021 ou pclo agente ou pelo selor com competência para tal, conÍ'orme
ô câso.

7.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do conirato, em lcmpo hábil, o térrnino do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7.ll - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representáJa na
execução do contrato.
7.1l.l - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justitlcada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

8. DO PÁGANII]NTO
8.1 - Preço
8.1.1 - O valor nrensal estirnado para a contratação é de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos rcais),
totalizando o valor global de RS 18.700,00 (dezoito nril e sctccentos reais),.
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8.1.2 - No valor acinra estão incluídas todas as despesas orclinárias diretas e indiretas decorent
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
curnprimento integral do objeto da contratação.
8.2 - Fonna de Pagamento
8.2..I - O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta côrrente indicados pela contratada.
8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria
para pagamento.

8.3 - Prazo de Pagamento
8.3.1 - O pagamento será efetuado menstrlmente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
do reccbimento da Nola Fiscal/Fatura.
8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
8.4 - Condições de Pagamento
8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conÍbrme disposto neste instrunlento.
8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais conro:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

1) eventual destaque do valor dc relenções tributárias cabíveis.
8.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura. ou circunstância que irnpeça a
liquidação da despesa, o pagamenlo ficará sobrestado alé que a f(,nlratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante;
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021.
8.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adrninistração deverá
realizar consulta para:
a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identilicar possÍvel razão que impeça a participação ern licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notiiicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorogado uma vez, por igual período, a
critório da contratante.
8.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defcsr consicierada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadinrplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os rneios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

conlratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
delesa.
8.4.9 - IJavendo a eÍ'etiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

8.4.l0 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
.:.. .l. .i.'.r_r,--r:-
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8.4.10.1 - Independentemente do perccntual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.4.1I - A contratada regularmente optante pelo Sirnples Nacional, nos termos da Lei
Complcmentar n' 123, de 2006, não sol'rerá a rctenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento otlcial, de que faz jus ao tratamento
tribulár'io favorecido previsto na reÍêrida Lei Complementar.

9. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

Ítturo contrato;
9.2 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
futuro contratoi
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios. defeitos c'r.; incorreções verificadas no objeto
Íbrnecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍe, às suas

expensas;
9.4 - Acompanhar e Ílscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
9.5 - Con.runicar a enlpresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme kt. 143, da Lei no

14.133/2021;
9.6 - Elêtuar o paganrento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, Íbrma e condições estabelecidos neste Termo dc Referência e no futuro Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das rnedidas cabíveis, quando do descumprimento
de obrigaçôes pcla Corltratadr;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestanrente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse pala a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerirrento, para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.ll - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com tcrceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
9.12 - Não praticar alos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os ernpregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
9.12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
9.12.3 - Prornover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a

utilização dcstes em atividades distintas daquclas previstas no objeto da contratação e em relação à
Íunção especíÍica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como coiaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação.

IO. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
10.1 - I{esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1 990);
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10.2 - Executar os serviços confonne especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus

Ancxos e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais;
10.3 - Atendcr às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expcnsas, no total ou em parte, no prazo
Iixado pelo liscal do contralo, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
toclo e qualqucr dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor comespondente aos danos solridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documenlos: l) prova dc regularidr',rc relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) cerlidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou
sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprirnento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, conrerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadirnplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Cornunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anonnal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por dcterminação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação:
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execúção do contrakr, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. I16, da Lei n" 14.133, de 2021);
10. l2 - Cornprovar a reservâ de cargos a que se relere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos emprcgados que preencherarn as rcferidas vagas (art. 116,
parágraltr úr.rico, da Lei no 14.133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍ'orrnações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanlo aos custos variáveis decorrenles de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atcndimento do objcto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II. d, da Lei n" 14.133,de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito I'ederal, estadual ou municipal, as

norrnas de segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os enrpregados necessários, com habilitação e ce,nhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do conlrato, Í'omecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e lecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
10.17 - Orierrtar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
forçadaexecuçãodofuturocontrato;.:].;J:i;ã.:ru
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10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
curnprindo as deternrinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Subrneter previamente, por cscrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do nrenor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

1I - DAS INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
1 1. I - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:
1l.l.l - Deixar de entregar a documentação exigida para o processoor"r não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
11.1.2 - Salvo em decorrência de 1àto superveniente, devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;
c) Pedir para ser desclassificado quando cncenada a etapa compctitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicações do instrumento convocatório;
I l '1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
I l L3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro
de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração
falsa durante o trârnite;
11.1.5 - Fraudar o processo;
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) Agir em conluio ou ern desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar arnostra Íàlsificada ou deteriorada, no casc de solicitação de amostras;
I 1 .1 .7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de 2013;
11.2 - Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
ll.2.l - Advertência;
I 1.2.2 - Multa;
1 1 .2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até quc seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
I 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1 - A natureza e a gravidade da inlração cometida;
1 i.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
1 i .3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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il.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recoll.rida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação olicial.
11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens I l.l.l, I1.1.2 e 11.1.3, a multa será de0,5Yoal5%odo
valor do contrato.
'l 1.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4. I1.1.5, l1.l .5.11.1.7 e 11.1.8, a multa será de

15% a30% do valor do contrato.
11.5 - As sançõcs de advertência, impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade
para licitar ou contra(ar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7 - A sanção de impedirnento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das inÍiações admir.ristrativas relacionadas nos itens I I . I . l, I I .1 .2 e I I . I .3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Adnrinistração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo nráxirno dc 3 (trôs) anos.
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, cm decorrência da prática das infrações dispostas nos ilens l l.l.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e

ll.l.8, bcm conro pelas inÍiações adnrinistrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que
justifiquern a irnposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §.-5". da Lei n" 14.1 -7312021.
I 1.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contraio ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistração, descrita
no ilem 11.1.6., caracterizará o descumprimcnto total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do
procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art.45, §4" da IN SEGES/ME n' 73, de
2022.
I l.l0 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de Iicitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação, apresentar defcsa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
ll.l l - Caberá recurso no prazo de i5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e irnpedirnento de licitar e contratar. contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridadc que tiver proferido a decisão recorrida, quc, se não a r-econsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade sriperior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
1 I .12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoncidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13 - O recurso e o pedido dc reconsideração terão eÍêito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenJra decisão final da autoridade competente.
I l.l4 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclni, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

I2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁIUA
12.1 - As despesas do tuturo contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte
dotação orçamentária:

ri'/.\lir irlxrit
01.031.0001.2.001.0000 3.3.90.40.00
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I3 - I)O ESTUI)O TECNICO PII,ELINIINAIT
13.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo
necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise nrais detida
quanto à existência de soluções alten.rativas, foi dispensada da instrução a elaboraçâo dc Estudos
Tócnicos Prclim inarcs.
I3.2 - I-embramos ainda quea Câmara Municipal dc Altancira/CEre gulamcnlou através da
Iiesoluçiro 00112023, que trata sobre a elaboração de Esttrdos Técnicos Preliminares - ETP, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras. no ârnbirr, Municipal, sobre o ETP, em seu

art. 19, inciso I, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de

licitação por baixo valor, contbrnre previsto no Art. 75, incisos I e II da Lei Federal n' 14.13312021.

llcsolução 001/21123 tla Câmara Municipal dc
i\ltaneira/CE.

Arr. 19. Em âmbito municipal. a elaboração do
Estudo Técnico Prelirninar será:

I - facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e

VIII do art. 75 e do § 7" do art. 90 da Lei no

14.133, de202l;

13.3 - Assim diante do lato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação,
da baixa complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente
caso.

I4. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
l4.l - Poderá a Câmara Municipal de Altaneira/CE revogar o presente Processo, no todo ou enr

pal'te, por convcniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente justifi cado.
14.2 - A Câmara Municipal de Altaneira/CE dcverá anular o presente Processo, no todo ou em
parte, sernpre que acontecer ilegalidade. de oÍlcio ou por provocação.
14.3 - A anulação do Processo não gcra tlireito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo
único do Art. 7l da Lei Federal no. 14.133121.
14.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabc desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.
14.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, Íica caracterizado descumprimento
total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à
inrediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora,
confonne estabelecido no Art. 90, § 5", da Lei Federal no 14.l')32021.
14.6 - Salientamos que se porventura algurna situaçào r,;io prevista neste Instrumento ocorrer, todas
as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n" 14.13312021.

15 - DO FORO
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Altaneira/CE para dirirnir os litígios que decorrerem da
execução do luturo Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conlbrme art. 92, § 1",

da Lei n' 14.133121.

Altaneira./CE, 02 de tivcreiro dc l

ru cirl Suarcs
I'CSI or dc Despesas

Cân.rara Municipal de Altaneira,/CE

1 'nrtv cn t 1 1. t,1 t a / t ( t t 1 t i n t. cc, gt t v. Itr

I)

co Claudovino
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Â Câmara Municipal dc Altanqira./CE.

Pcla presente declaramos inteira submissão aos prcceitos legais em vigor, especialmentc os da Lei
irederal no. 14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Proccsso de Dispensa de Licitação
N'2024.02.02.02 - CMÀ.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de
Dispensa de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobarn todas as despesas com
tributos, impostos, contribuiçõcs Íiscais, parafiscais ou taxas, inch-rsive, porvcntura, corn serviços de
terceiros, que incidam direta ou indiretamente no ralor dos proclutt,s/rnateriais cotados que venham
a onerar o objeto desta contrrtação.

Assumimos o compromisso de ben e Ílelmente executar os seruiços especificados no Anexo I, caso
sejamos vencedores do presente Proccsso de Dispensa de Licitação.

QiglgiContratação de serviços de licença de uso dc sistema inlormatizado de licitação,
patrirnônio, almoxaril'ado e lblha de pagamento destinado ao atendimento das necessidades da
Cântara Municipal de Altaneira,/CE, conÍ-orme especificações apresentadas abaixo:

Itcrn EspcciÍicaçIo Unid. Valor
Unilririo

Valor Tolll

-l-ot,t 
I

O valor total da proposta é de R$ ..

Validade da Proposla:60 (sessenta) dias.

II)IiNTII'ICAÇAo I)A EMPIIESA/PIiSS OA FISICA
Lnr ltresl
CNPJ/CPF: .....
Endereço:.......
Cidade:...........
Tclcfone:........ e-mail

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATUIIA DO CONTRATO
I{cprcsentante Legal
c'l) lf
'l'clclirne:.

e-nr a il
DADOS BANCÁRIOS
Banco:..............
Âgência
Conta pala depósito
Titular:.......

Gabinete da
Fls: h.#encra
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DISPttNSA DE LICITAÇAO N'202{.02.02.02 - CN{A.

A empresa/pessoa Ílsica inscriti. no
.., por intermédio do seu representante legat, o Sr(a).....

cla Carteira de identidade no .......................... e CPF no...........................

CNPJ

Câmara MunicinalAltaneiia.
v, rytv. c, r t t t, t tt t tr lta n t i n t. ct'. Lt t v. h r

rr",ÁL_

úu_Presidência o

(M.F.) sob o n'
portador(a)

...., DECLAIIA que:

a) A proposta cconônrica compreendc a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍialegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de l8 (dezoito) anos cm trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menores de l6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos tennos do inciso XXXIll, do Art. 7'da
Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especílicils;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações
prcstadas, na fonna da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNI'J)

(PREFE,RTTNCIALMENTE IjM PApEL TrMBnAr)O DO pROpONENTE)

Rua Jouquíttr Soores da Silvo,406 - Centro CNPJ 12.166.553.0001- 13
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ANtrXO IV

MINIITA DO CONTRATO

Câmara MunicinalAlta.neiia, Presidência

-. iri.:::::tia. :,:tal.:M
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MINTITA IX) CONTITA,TO

Contralo que enlre si fazem o Câmara Municipal de
Altaneira,lCE e a empresa ........., para o
Íim que nele se declara.

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTANEIRA/CE,pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 12.466.55310001- 13, neste ato representada por seu Presidente e Ordenador de
Despesas, o Sr. Francisco Claudovino Nogueira Soares, residente e domiciliado na Cidade de
Altancira./CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na .................... .... inscrita no CNPJ/MF
...., ncste ato rcpresentada por

apcnas denorninada dc CONTRÀTADA, resolvcrn
finnar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação N" 2024.02.02.02 -
CMA, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no. 14. 

'l 33, 0l de abril de 2021,
mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL
l.l - Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso ll, da Lei 14.133, de lo de abriI de 2021 e dernais
legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Francisco Claudovino Nogueira
Soares, Presidente e Ordenador de Despesas da Cârnara Municipal de Altaneira,/CE.

CL.\TISUL.\ SI'GUNDA - I)O OB.IETO
2.1 - O presentc Instrumento tem por objeto a
quadro abaixo:

na 1'orrna discriminada no

Item EspeciflcaÇào Unid. Ouâ rrt. Valor Total

Total

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
3.1 - O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezernbro de 2l24rcontados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser pronogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA QUARTA - Dos MoDELOS DB ExECUÇÃo E GBSTÃO CoNTIIATUAL
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1 - Não será adrnitida a subcontratação do objeto contratual.

CLATISULA SI'XTA. DA OITIGT]]\,I DOS ITECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte
Dotação Orçamentária:

Ruo únquin Soarts ict Silva, 406 - Certn» CNI'J 12.1ó6.553.0001-13
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Orqáo Unid. OrÇ Projeto/Atividade Elemento de Despesâ

clÁusula sÉrlivra - Do PAGAMENTo
7.1 - Prcço
7.1.1 - O valor mensal para a contratação é de R$ (.....................), totalizando o valor
global de R$ (.. . ........... .. .. ..)
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, Íiete, seguro e outros necessários ao
curnprimento integral do objeto da contratação.
7.2 - Forma dc Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado mensalmente, através de orde,n bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.3 - Prazo dc Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efctuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimcnto da Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Í'iscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conlornre disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada exprcssa os elementos necessárrios e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão:
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o pcrÍodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
t) eventual destaquc do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade frscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
otlciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.
7.4.5 - Previarnente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Adrninistração deverá
realizar consulta para:
a) velilicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no ârnbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bern como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua deÍ'esa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratanle.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela tiscalização da regularidade fiscal quanto à

-
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inadimplência da contratada, bcm como ouanto à existência de pagamento a scr efetuado, para que
sejam acionados os nreios pertinentes e necessários para garantir t; r ecebimento de seus créditos.
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as rnedidas nccessárias à rescisão
conlratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
dcfcsa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será eletuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - Independentemente do pcrcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
rctidos na Íbnte os perccntuais cstabelecidos na legislação vigente.
7.4.11 - A contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos dâ Lei
Conrplementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos irnpostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanlo, o pagamento t'rcará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, dc que faz jus ao tratamento
tributário làvorecido previsto na referida Lei Conrplementar.

CLÁUSULA OITAVA . DO IIEAJUSTE E DO ITEI|STABELECIMENTO DO
EQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um.ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do IPCA (lndice dc Preços ao Consunridor Amplo), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequenles ao prinreiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos eleitos Íinanceiros do último reajustc.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍlnitivo.
8.5 - Nas aÍ'erições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer lorma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pcla legislação
em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs paltes elegerão novo índice
oÍicial, para reajustanrento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conÍbrme previsão do AÍ. 136, da Lei
t4.133/2021.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contÍatada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevirem tàtos imprevisíveis, ou prcvisíveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso dc força maior, caso
tbrtuito ou lato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
tennos do Att. l24,lnciso II, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato
adurinistrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n"
14.133/2021.
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clÁusur,rr NoNA - DAS oBRTGAÇÕBs na coN'nIATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
presente contrato;
9.2 - Fomecer por escrito as informações necessárias para o descnvolvimento dos serviços objeto do
presente contrato:
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
Í'ornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍe, às suas

expensas;
9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do presente contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execuÇão do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n'
14.13312021:
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor corespondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, lbrma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cicntiíicar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento
dc obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitarnente enritir decisão sobre todas as solicitaçõcs e reclamações relacionadas à

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimenlo, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Corrtratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bcm conro por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
9.12 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
9.12.1 - Exercer o poder de rnando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
9.12.2 - Dilecionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de lunções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas prcvistas no obieto da contratação e em relação à
Íunção especílica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS oI}RIGAÇoES DA CoNTRATADA
l0.l - I{esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
10.2 - Executar os serviços conforme especiÍicaçõcs do Aviso de Dispensa de Licitação e seus
Anexos e de sua proposta, coni a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

Ruo Jotqrittt Soar,:s da Silva, 406 - Certro CNPJ 12.466.553,0001-13



:B' Câmara MunicipalAltaneira. Presi
Gabinete da

dência
:Ftq

10.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efctuados em que se veriÍlcarem vícios, del'eitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - I{esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Adrninistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor respollsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
dc pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
ccrtidão conjunta relativa aos tributos Í'ederais e à Dívida Ativa da União; 3) ceíidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou
sede da contratada; 4) Ceíidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDTI
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas cm legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere
a respor.rsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Cornunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, ern cornpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;
l0.l I - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern como
as reservas de cargos previstas na legislação (aÍ. I 16, da Lei no 14.133, de 2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se relere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as relêridas vagas (art. 116,
parágralb único, da Lei n' 14.133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contratol
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de latores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, lI, d,da Lei n' 14.I33, de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fedelal, estadual ou municipal, as

nonnas de segtrrança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito
cumprirnento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, feramentas e

utensílios denrandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
dc boa técnica e a legislação de regência;
10.17 - Orientar e lreinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de l4 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
lorça da execução do futuro contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
curnprindo as detenninações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conlratante, para análise e aprovação, quaisqtter

mudanças nos métodos executivos que fujam às especihcações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;
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10.20 - Não pertritir a utilização de qualquer trabalho do nrenor de dezcsseis anos, exccto na
condiçâo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕes e saNçÕEs ADMINISTRATIVAs
1 I . I - Cornete infração administrativa, nos termos da [ei, o contratado que, com dolo ou culpa:
1l.l.l - Deixar de entregar a documentação exigida para o processoou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
ll.l.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justiÍicado, não manliver a
proposta em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-sc a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassiÍ'icado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de aprcsentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
I 1 .l .3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
I I . 1.3. I - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro
de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Adrninistração;
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração
fàlsa durante o trâmite;
I 1.1.5 - Fraudar o processo;
11.1.6 - Conrpoúar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) Agir ern conluio ou cm desconfonnidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra Í'alsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
'l 1.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 2013;
11.2 - Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos concorrentes eiou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
1 1.2.1 - Advcrtência;
I 1.2.2 - Multa;
I 1.2.3 - Irnpedimento de licitar e contratar e;
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
deternrinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
I 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
I I .3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
I 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
I 1.3.3 - As circunslâncias agravantes ou atenuanles;
I 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Adrninistração Pública;
1 1 .3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conlorme normas e

orientirções dos órgãos de controle.
I 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1 - Para as infraçõcs previstas nos itens I l.l.l, I 1.1.2 e I 1.1.3, a multa será de 0,,5%o a 15Yo do
valor do conlrato.
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11.4.2 - Paraas int'r'ações previstas nos itens I 1.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa se

l5Y, t30Y' do valor do contralo.
I1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e conlratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a dei-esa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
ll.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência
das inf'rações administralivas rclacionadas nos itens 1l.l.l, 11.1.2 e I1.1.3, quando não sejustificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente f'ederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prlzo rnáximo de 3 1três) anos.
I 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de cleclalação de inidoneidade para licitar ou
contraÍar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itcns 11.1.4, I 1.1.5, 11.1.6, 1l.l.7e
11.1.8, bern como pelas inlrações adrninistrativas previstas nos itens l1.l.l, ll.l.2 e 11.1.3 que
justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de irnpedimenlo de licitar e
contratar, cuja duração obsewará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n' 14.13312021.
11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
cm aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, dcscrita
no item 11.1.6., caraclerizará o descumprimento total da obrigação assunrida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em Íàvor do órgão ou errtidade promotora do
procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art.45, §4' da IN SEGES/ME n'73, de
2022.
I I .10 - A apuração dc responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por cornissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros perrnanentes, que avaliará fàtos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação, apresentar defcsa escrita e cspeciÍicar as provas quc pretenda produzir.
1l.l I - Caberá recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e inrpedimento de licitar e colltratar, contado da data da intirnação, o qual será dirigido à
ar.rtoridade que tiver proÍtrido a decisão recon'ida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso conr sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máxirno de 20 (vinte) dias úteis, contado do rcccbimenlo dos autos.
1 I .12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
ll.l3 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
rccorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese algurna, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DECIMA sEGUNDA - DA GAIIANTIA DE I'XECUÇÃo
I 2.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da e::ecução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
l3.l - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não lbrem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograrna fixado para o contrato.
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i3.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item antcrior decorrer de cul
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contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Adrninistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da
referida Lei.

CLÁUSULA Dí]CIMA QUAIITA - DOS CASoS oMISSOS
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariarnente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e norrnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
l5.l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÁo
l6.l - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14. l3 3, de 202 t , bern como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção à Lei n'. 12.527,de2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - Do FoRo
l7.l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da
Comarca de Altaneira./CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Tenno de Contrato que não pr.rderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1", da Lei n' 14.133121.

Declaratn as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, cornpleta e exclusiva de
acordo entre elas celcbrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que
surla scus jurídicos e legais cl'eitos.

Altaneila,rCll.

CONTITA'TANTE

CON'tRAT.\I)A
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